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““DDEELLEEGGAA  CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAA  PPAARRAA  AASSSSIINNAATTUURRAA  EEMM  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  
QQUUEE  AATTEESSTTAAMM  SSIITTUUAAÇÇÃÃOO  AACCAADDÊÊMMIICCAA  DDEE  AALLUUNNOOSS  NNOO  ÂÂMMBBIITTOO  

DDAA  UUNNIIMMOONNTTEESS  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS""   
 

 

 O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros, Professor           
PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA , no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral vigentes, considerando: 

§ a necessidade de agilizar o processo de expedição de documentos 
acadêmicos,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para assinarem os seguintes 

documentos acadêmicos: 
a) Declarações que atestem a situação acadêmica do requerente; 
b) Declarações que atestem a regularidade da matrícula e freqüência; 
c) Certificados de conclusão de curso; 
d) Planos de Ensino de disciplinas cursadas; 
e) Estruturas curriculares dos cursos. 

 

Art. 2º. Os Históricos Escolares oficiais dos cursos de graduação, impressos em 
formulário próprio, contendo a marca d’água e a chancela da UNIMONTES 
serão assinadas pelo(a) Secretário(a) Geral e pelo Diretor do Centro a que o 
aluno pertence. 

 

Parágrafo Único: Na ausência ou impedimento do Secretário Geral e/ou do 
Diretor do Centro os servidores designados por esta Portaria poderão assinar 
também históricos escolares oficiais dos cursos de graduação. 

 

Art. 3º. Os diplomas e certificados dos cursos de graduação serão assinados no 
anverso pelo Reitor e pelo graduado, e no verso pelo(a) Secretário(a) Geral e 
pelo servidor responsável pelo registro. 

 

Art. 4º. Ficam designados os seguintes servidores  para assinarem os documentos 
pelo(a) Secretário(a) Geral: 

 
 

a) CAMPUS ALMENARA:  Fernanda Raquel Alvarez Silva Benvindo de Souza 
Masp: 1062163-9 
Cargo: Analista da Administração 
Função: Secretário de Nível Superior 
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b) CAMPUS JANAÚBA:  Maria da Penha Borges de Oliveira Vicente 

Masp: 0615244-1 
Cargo: Analista da Administração 
Função: Secretário de Nível Superior 

 
c) CAMPUS JANUÁRIA: Ros’elles Magalhães Felício 

Masp: 0595349-2 
Cargo: Analista da Administração 
Função: Secretário de Nível Superior 

 
d) CAMPUS PIRAPORA: Rosalva de Freitas Oliveira  

Masp: 1052169-8 
Cargo: Analista da Administração 
Função: Secretário de Nível Superior 

 
e) CAMPUS MONTES CLAROS: Antônio Carlos Soares Martins 

Masp 1046134-1 
Função: Secretário de Nível Superior 

 

Lucinéia Aparecida Macedo 
Masp: 594849-2 
Cargo: Agente de Administração 
 

Marcos Antônio Fernandes Cardoso  
Masp: 1046738-9 
Cargo: Agente de administração 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 03 de janeiro de 2003. 
 

 
 
 
 

Professor Paulo César Gonçalves de Almeida  
Reitor 

 
 
 
 
 

 


